


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

	Procedência: 76ª Reunião Ordinária do CONAMA

Data: 14 e 15 de dezembro de 2004.

Processo no 02000.000129/2005-11
Assunto: Manifestar pela manutenção da ampliação da Estação Ecológica do Taim.


PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando que a Constituição Federal em seu Artigo 225, que impõe ao Poder Público preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

Considerando que o CONAMA tem atribuição de acompanhar a implantação do Sistema Nacional de Unidade de Conservação da Natureza;

Considerando o Decreto de 5 de junho de 2003, que amplia os limites da estação ecológica do Taim, nos Municípios de Rio Grande e Santa Vitória do Palmar, no Estado do Rio Grande do Sul;

Considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal de suspender a ampliação da Estação Ecológica do Taim, 01/12/04;

Considerando que o objetivo de ampliar os limites da Estação Ecológica do Taim, tem função principal de criar uma área de amortecimento que permitirá a preservação de todos os ecossistemas na região e promover, incentivar o desenvolvimento sustentável através do ecoturismo, pesca entre outras atividades, resolve:

Aprovar Moção manifestando a manutenção da ampliação da Estação Ecológica do Taim.

Edi Xavier Fonseca - Entidades Ambientalistas Região Sul – AGAPAN

Walmir do Carmo - Entidades Ambientalistas Região Nordeste – GRAMA

Francisco Rodrigues Soares – Entidades Ambientalistas Região Nordeste - SAMAN

Rodrigo Agostinho – Entidades Ambientalistas Região Sudeste - Instituto Vidágua

Sérgio Guimarães –Entidades Ambientalistas Região Centro Oeste - ICV

Zuleica Nycz - Entidades Ambientalistas Região Sul – APROMAC

Antônio Herman Benjamin – Associação Civil Indicada – Planeta Verde
PAGE  

_965117684

